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PARECERN° 

Projeto de Lei n° 228/201 7 

Processo n° 279/201 7 

Iniciativa: Vereador Paulo Landim 
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Assunto: Denomina Rua Dario de Angeli a via pública da sede do Município conhecida 
como Rua 02, do loteamento denominado Jardim Boa Vista 111, com início na Avenida 
José Luiz Toledo do Amara l e término na divisa de propriedade de Mário Sedenho 
(Matrícula: 63. 132). 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. .------... .. 
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